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REQUERIMENTO
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O Vereador quê subscreve o presente, utilizando-se

das atribuições conÍeridas pelo Artigo 136, inciso lll do Regimento lnterno desta Casa

de Leis, REQUER à Mesa Diretiva, ouvindo o Soberano Plenário, que seja inserido

em Ata VOTO DE LOUVOR ao Sr. João Eduardo Souza de Moura Fabio, pelos

excelentes resultados nos campeonatos de xadrez, representando com excelência

Campo Mourão na modalidade.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO

DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em í7, de maio, de 2024.
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Assrnado diqitalmente por:
DEVANILDO PARMA EASSI
Vêreôdor
L110512024 14:55.0'l

digit'r.v.nç.d..ô6.êÍti6..do diqit.l nao laP.

Escrivão Parma
Vereador - PSD
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS

-oUANTOÀPR .tt tDtclal TDADF'

( X ) Necessita de análise Jurldica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, I, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal ('167,1,C)

( ) a proposiçáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n" 12023 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e não de
requerimento.

() TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
be ourno lÁ lpRovADo (ARTtco 167, tNctso vt) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

- OUANTO AO S OUESITOS PARA RECEBI ENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPO SICÃO,

( ) há óbice; a proposiçáo está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

()
()
()

( ) A proposiçáo fere o artigo 15í, § 20, inciso l, do R. 1., pois náo está formalizada e em termos.

(X ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitaçâo - no 14012024
(em anexo) - art. 151, § 2', inciso ll, alinea "d", do R.l.

il A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO' Âpnovaoos Nos úLTtMos 1Bo (cENTo E otrENTA DIAS) (coPlA ANExo) - ART. 151, §
20, INCISO II, ALíNEA "E", DO R.I.

() A PROPOSIÇÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2", DO R.I,

Campo Mourão, 20 de Maio de 2024.

Marce Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

LEGISLATIVOS CERTI FICA:

REQUERIMENTO N" ,Í I1-í /2024,

tNDtcAcÃo No /2024

- OUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N."
1112013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador ê CÓP|A ANEXO.



14012024 - 17/05 - REQUERIMENTO - Escrivão Parma - INSERIR EM ATA VOTO
DE LOUVOR AO SR. JOÃO EDUARDO SOUZA DE MOURA FABIO, PELOS

EXCELENTES RESULTADOS NOS CAMPEONATOS DE XADREZ,
REPRESENTANDO COM EXCELÊNCh CAMPO MOURÃO NA MODALIDADE.



ríí PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

PARE,rE ii PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: z1t1StZOZ4

( ) lnd,: aqáo n" 12024 ( x ) Requerlmento no

AUTORIA: Escriváo Parma

OCORRÊNCIAS:

( )favo.avel á tramitaçáo.
( ) favo ável à tramitaçáo com emendas
( ) Pela àDresentaÇâo dê substitutivo
(x ) Coi tÍário à tramitação

14112024 ( ) MoÇão no 12024

( ).... ...... ...... ... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

( ) Preercl'ldos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de PreJudiciatidade.

( )VÍcio de competência da matéria. Competência do (a).........._

( )VÍcio de origem Competência privativa do (a) ....,...................

( ) lncorsl tLlcional por ferir:.....................

( ) lnor, a, co por ferrr:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas,............

Obs: Cortlirntte cct'tidão da Coordenâdoria de Assuntos Legislativos existe a Requerimento n" 14012024 que tratâ do
mgsmo :l ,5il lr l0.

Parecer ,riclatado em 2010512023

úZ^,. Zrh.-l*
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148
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